
CONTRATO

 

                                                                                                                                    1º TERMO ADITIVO  CONTRATO 070/2022-SGA        
                                                                                                                               

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574
 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro
Administrativo da Bahia - CAB, SalvadorBA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa FABIO MIRANDA DOS SANTOS 03248589574 , CNPJ nº 33.351.380/0001-68, estabelecida à Rua Manoel Barros de
Azevedo, 103, 2º andar, Machado, Salvador/BA, neste ato representado por Sr. Fábio Miranda dos Santos, CPF: nº , doravante denominada
CONTRATADA, com base o Dispensa de Licitação nº 043/2022-DADM , protocolada sob o nº 19.09.02349.0004592/2022-45 , Contrato 070/2022-SGA,
que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual/BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o
presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA
OITAVA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo à aquisição, sob demanda, de carimbos, resinas e almofadas para utilização nas unidades do
Ministério Público do Estado da Bahia, tanto na capital como no Interior do Estado, conforme especificações constantes neste Instrumento, segundo indicado na
CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditvo.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

A cláusula oitava do contrato original passará a ter a seguinte redação:

 

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu resumo no Diário da Jutiça
Eletrônico, sendo admitida a sua prorrogação.

 

O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA , fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 19 de
julho de 2023 e término em 18 de julho de 2024.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato, renunciando a
Contratada ao reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA SÉTIMA.

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, bem como seus aditivos, não especificamente alteradas por este Termo
Aditivo.

 

E, por estarem os parơcipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito
perante as testemunhas abaixo.

 

 

 

Salvador,      de                     de 2023.
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PELO CONTRATANTE:
 

                                           MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
 

                                                                           André Luis Sant Ana Ribeiro

                                                                 Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

PELA CONTRATADA:
                                          FABIO MIRANDA DOS SANTOS 
                                                                    Sócio/Administrador

 

 

 

 

 

                                                                                                                              ANEXO I
 

 

 

 

ITEM

 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

 

QT
QUANTIDADE 
 ANUAL

PREÇO R$
UNITÁRIO

 

PREÇO
TOTAL

 

1

 

 

CARIMBOS

PARA

CONFECÇÃO

Fornecimento de

carimbo retrátil
autoentintado
pequeno

 

UN
           60  

17,00
1.020,00

 

2

Fornecimento de
carimbo retrátil

autoentintado
médio

UN 60 26,00 1.560,00

3

Fornecimento de
carimbo retrátil

autoentintado
grande

UN 50 45,00 2.250,00

 

4

Fornecimento de
carimbo retrátil

autoentintado 0,30
x

0,30

 

UN

 

15
50,00 750,00

 

5

Fornecimento de
almofada de
carimbo
autoentintado
pequeno

 

UN

 

30
8,00 240,00
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6

Fornecimento de
resina

de carimbo
autoentintado
médio

 

UN

 

15
12,00 180,00

  TOTAL     6.000,00

1-Local de instalação ou entrega: localidades do Ministerio Publico na Região Urbana de salvador.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIO MIRANDA DOS SANTOS registrado(a) civilmente como FABIO em 10/07/2023, às 15:07,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 10/07/2023, às 17:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0718166 e o código CRC D758E62B.
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